PARECER Nº 1329, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 891, DE 2007

De autoria do Deputado Lelis Trajano, o projeto em epígrafe tem o objetivo de obrigar as empresas privadas com atividade laboral insalubre e mais de cem funcionários a manterem ambulâncias em suas dependências.

 Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ª a  101ª Sessões Ordinárias, de 30/08/07 a  05/09/07, tendo recebido uma emenda.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não analisou a matéria no prazo regimental. Por esta razão, foi o Deputado André Soares designado Relator Especial para analisar o projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo exarado parecer favorável a sua aprovação com emenda e contrário à emenda nº 01.

     Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Saúde, para analisar o projeto, nos termos do § 4º, do artigo 31 do Regimento Consolidado. Em virtude do fato de que referida Comissão não se manifestou no prazo regimental, foi designado Relator Especial para analisá-lo, que se manifestou favoravelmente à aprovação da propositura e da emenda apresentada pelo Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e contrário a emenda nº01.

   Em seguida, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial, para que a matéria fosse analisada quanto aos aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

 Prosseguindo o exame dos autos, verificamos que inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua tramitação, já que o projeto não irá causar aumento de despesa para o Estado.

                                               Quanto à emenda apresentada pelo Relator Especial que substituiu a Comissão de Constituição e Justiça, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que é mais abrangente que a emenda nº 01, já que ambas propõe alteração no artigo 2º do projeto.

                                                Desta forma, entendemos que a propositura atende aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 891, de 2007, e à emenda apresentada por Relator Especial em substituição à  Comissão de Constituição e Justiça e contrariamente a emenda nº 01. 

a) Gil Arantes – Relator Especial 

